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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.091, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

Trata das regras de segurança
e s t a b e l e c i d a s  p a r a  a
real ização  do  “Festival
Cultural Música e Arte” e dá
outras providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do Município de Indiaporã, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Poder  Público
estabelecer  normas  preventivas  para  a  realização  de
eventos com maior segurança à população;

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  instituído  o  “FESTIVAL  CULTURAL

MÚSICA E ARTE”, a realizar-se, no ano de 2025, no dia 22
de novembro, no Balneário Municipal de Indiaporã.

Art.  2º  Por  ocasião  da  realização  do  evento,  fica
PROIBIDA  a  entrada  de  menores  de  18  (dezoito)  anos
desacompanhados dos pais/responsáveis.

Art. 3º Fica PROIBIDA a venda ou fornecimento de
bebidas alcóolicas à menores no espaço correspondente ao
Balneário Municipal.

Art. 4º Fica PROIBIDO, no espaço correspondente ao
Balneário  Municipal,  a  entrada  de  visitantes  portando
armas de fogo, ou qualquer tipo de recipiente de vidro.

Art.  5º  Fica  PROIBIDA  a  venda/fornecimento,  por
parte do responsável pela venda de bebidas e alimentos,
de  qualquer  tipo  de  produto/bebida  em  recipientes  de
vidro.

Art. 6º Fica PROIBIDO fazer churrasco no gramado do
Balneário, ou nas áreas de preservação ambiental.

ART. 7º Fica PROIBIDO o trânsito de veículos na área
dos banhistas.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  quaisquer  disposições  em
contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  Djalma Castanheira”,
14 de novembro de 2025.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.246, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

LEONARDO DOS SANTOS, portador do RG nº***.589.453-
*–SSP/SP e do CPF nº ***534778**, ocupante do cargo de
BRAÇAL, referente ao período aquisitivo de 18/10/2023 a
17/10/2024,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
21/11/2025  a  10/12/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de

novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.247, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

MICHELE TERRA ALVES, portadora do RG nº***.798.076-
*1–SSP/SP e do CPF nº ***684410**, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, referente ao período
aquisitivo  de  17/08/2024  a  16/08/2025,  a  qual  será
usufruída no período de 22/12/2025 a 05/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de
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novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.248, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

ADRIANO  PEREIRA  DA  SILVA ,  portador  do  RG
nº***.988.247-*–SSP/SP e do CPF nº ***196348**, ocupante
do cargo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo
de  07/10/2022  a  06/10/2023,  a  qual  será  usufruída  no
período de 17/11/2025 a 26/11/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de

novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.249, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

CLODOALDO  NUNES  RANGEL ,  portador  do  RG

nº***.882.758-*–SSP/SP e do CPF nº ***862468**, ocupante
do  cargo  de  VIGIA,  referente  ao  período  aquisitivo  de
20/05/2024 a 19/05/2025, a qual será usufruída no período
de 01/12/2025 a 30/12/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de

novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80 ,  por  meio  de  sua
representante legal, Exma. Sr.ª BERNADETE APARECIDA
SANTANA RIBEIRO SPONQUIADO, Prefeita Municipal,
comunica,  em conformidade  com o  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021,  LC  Municipal  nº  075/2023  e  suas
alterações e regulamentações posteriores, que, após a
sessão iniciada no dia  04 de novembro de 2025, às
09h00, referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2025 –
Processo  Administrativo  nº  276/448-PL/2025,  cujo
objeto é o Registro de Preços  para eventual e Futura
prestação de serviços de instalação de aparelhos de
ar  condicionado  novos  e  usados;  higienização  e
limpeza de filtros das evaporadoras;  recarga de gás
refrigerante  (R410A,  R22  e  R32);  e  manutenção
corretiva  de  equipamentos  de  ar  condicionado do
tipo  Spl it ,  compacto  e  central ,  incluindo
fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,
materiais,  insumos e  demais  serviços  necessários,
com previsão de consumo para 12 (doze) meses, conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Edital  e  seus  Anexos,  foi  adjudicado  o  Lote  único  da
licitação para a seguinte empresa:

DANIEL ANTONIO DO NASCIMENTO ***286998** –
CNPJ: 39.716.534/0001-54

O referido procedimento foi realizado em conformidade
com a legislação vigente e  as  normas estabelecidas no
edital do pregão.

Indiaporã – SP, 14 de novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
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Prefeita
...........................................................................................................

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  a  Exma.  Sr.ª  Prefeita  BERNADETE
APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO  SPONQUIADO,
HOMOLOGOU o LOTES ÚNICO do Pregão Eletrônico nº
017/2025  –  Processo  Administrativo  nº  276/448-
PL/2025,  que tem como objeto o  Registro de Preços
para  eventual  e  futura  prestação  de  serviços  de
instalação de aparelhos de ar condicionado novos e
usados;  higienização  e  limpeza  de  filtros  das
evaporadoras; recarga de gás refrigerante (R410A,
R22  e  R32) ;  e  manutenção  cor re t i va  de
equipamentos  de  ar  condicionado  do  tipo  Split,
compacto e central, incluindo fornecimento de mão
de obra especializada, materiais, insumos e demais
serviços necessários, com previsão de consumo para 12
(doze)  meses,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências  estabelecidas  no  Edital  e  seus  Anexos.

A  empresa  DANIEL  ANTONIO  DO  NASCIMENTO
***286998**  –  CNPJ:  39.716.534/0001-54  foi  a
vencedora, com o valor total de R$ 87.899,99 (oitenta e
sete  mil,  oitocentos  e  noventa  e  nove  reais  e
noventa e nove centavos).

Fica convocada a empresa vencedora para assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços  no  prazo  e  condições
estabelecidas, sob pena de decair do direito ao registro,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021, desde que precluso o prazo de recurso e/ou
proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 14 de novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

...........................................................................................................

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  020/2025  –  EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
LC Municipal  nº  075,  de 31 de março de 2023,  e  suas
alterações  e  regulamentações,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico nº 020/2025 – Processo Administrativo nº
435/520-PL/2025  tipo  MENOR  PREÇO  –  MODO  DE
DISPUTA ABERTO, com as seguintes características:

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições  de  equipamentos  permanentes,
compreendendo  aparelhos  de  ar-condicionado,
ventiladores de parede, fogões cooktop, sopradores
de folhas costais e sopradores de folhas manuais a

gasolina,  destinados  ao  atendimento  das  necessidades
dos  diversos  setores  da  Administração  Municipal  de
Indiaporã-SP.

Sessão Pública: A sessão pública ocorrerá por meio
de  Sistema  Eletrônico  no  endereço  www.bll.org.br,  com
início do recebimento dos documentos (credenciamento e
proposta) no dia 18/11/2025 a partir das 08h00, e término
do recebimento das propostas em 03/12/2025 às 08h00. A
classificação das propostas e a etapa de lances ocorrerão
às  09h00  do  dia  03/12/2025  no  mesmo  endereço
eletrônico.

Retirada do Edital:  O Edital  pode ser  retirado no
Paço Municipal, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h00, ou nos sites https://www.indiapora.sp.gov.br/ e
www.bll.org.br.

Informações:  Informações  adicionais  podem  ser
obtidas pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos dias
ú t e i s ,  n o s  h o r á r i o s  a c i m a ,  o u  p e l o  e - m a i l :
licitacao@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras publicações
referentes  a  este  processo  deverão  ser  acompanhadas
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço, no Portal
da  BLL  e/ou  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos Recursos: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 14 de novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  021/2025  –  EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
LC Municipal  nº  075,  de 31 de março de 2023,  e  suas
alterações  e  regulamentações,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico nº 021/2025 – Processo Administrativo nº
389/521-PL/2025  tipo  MENOR  PREÇO  –  MODO  DE
DISPUTA ABERTO, com as seguintes características:

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
fornecimento de móveis e equipamentos hospitalares
destinados ao Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado
e à Unidade Básica de Saúde Prefeito José Oliveira
de  Souza ,  com  fornecimento  de  bens  conforme
especificações  técnicas  e  quantitativos  definidos,  sendo
parte dos recursos provenientes do Convênio Estadual nº
2025SS04040 e parte oriunda das Emendas Impositivas nº
017, 022, 023 e 024/2024, conforme Edital e seus anexos.

Sessão Pública: A sessão pública ocorrerá por meio
de  Sistema  Eletrônico  no  endereço  www.bll.org.br,  com
início do recebimento dos documentos (credenciamento e
proposta) no dia 19/11/2025 a partir das 08h00, e término
do recebimento das propostas em 04/12/2025 às 08h00. A
classificação das propostas e a etapa de lances ocorrerão
às  09h00  do  dia  04/12/2025  no  mesmo  endereço

http://www.bll.org.br
https://www.indiapora.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br
mailto:licitacao@indiapora.sp.gov.br
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
http://www.bll.org.br
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eletrônico.
Retirada do Edital:  O Edital  pode ser  retirado no

Paço Municipal, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h00, ou nos sites https://www.indiapora.sp.gov.br/ e
www.bll.org.br.

Informações:  Informações  adicionais  podem  ser
obtidas pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos dias
ú t e i s ,  n o s  h o r á r i o s  a c i m a ,  o u  p e l o  e - m a i l :
licitacao@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras publicações
referentes  a  este  processo  deverão  ser  acompanhadas
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço, no Portal
da  BLL  e/ou  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos  Recursos:  001-PRÓPRIO,  002-ESTADUAL e
008-EMENDAS IMPOSITIVAS

Indiaporã-SP, 14 de novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  022/2025  –  EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
LC Municipal  nº  075,  de 31 de março de 2023,  e  suas
alterações  e  regulamentações,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico nº 022/2025 – Processo Administrativo nº
506/522-PL/2025  tipo  MENOR  PREÇO  –  MODO  DE
DISPUTA ABERTO, com as seguintes características:

Objeto: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de 01 (um) Ambulância Tipo A – simples
remoção,  zero  quilômetro,  devidamente  equipada  e
transformada  conforme  as  normas  da  ABNT  NBR
14.561/2000, CONTRAN, INMETRO e DENATRAN, destinada
ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Indiaporã/SP, com recursos oriundos do Convênio
nº 2025SS05303, firmado com o Governo do Estado de São
Paulo por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, nos
termos da Resolução SS nº 99, de 03 de junho de 2025,
bem  como  para  o  fornecimento  de  01  (um)  Veículo
Automotor zero quilômetro, tipo passeio, proveniente
da Emenda Parlamentar Federal nº 44150003 – Proposta
FAF – FNS 12258628000125006., conforme Edital e seus
anexos.

Sessão Pública: A sessão pública ocorrerá por meio
de  Sistema  Eletrônico  no  endereço  www.bll.org.br,  com
início do recebimento dos documentos (credenciamento e
proposta) no dia 24/11/2025 a partir das 08h00, e término
do recebimento das propostas em 05/12/2025 às 08h00. A
classificação das propostas e a etapa de lances ocorrerão
às  09h00  do  dia  05/12/2025  no  mesmo  endereço
eletrônico.

Retirada do Edital:  O Edital  pode ser  retirado no
Paço Municipal, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00

às 17h00, ou nos sites https://www.indiapora.sp.gov.br/ e
www.bll.org.br.

Informações:  Informações  adicionais  podem  ser
obtidas pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos dias
ú t e i s ,  n o s  h o r á r i o s  a c i m a ,  o u  p e l o  e - m a i l :
licitacao@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras publicações
referentes  a  este  processo  deverão  ser  acompanhadas
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço, no Portal
da  BLL  e/ou  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos  Recursos:  001-PRÓPRIO,  002-ESTADUAL e
005-FEDERAL

Indiaporã-SP, 14 de novembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................
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TERCEIRA PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 23/2025 

A Câmara Municipal de Indiaporã, em conformidade com o art. 75, §3º da Lei 

14.133/21, o regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Municipal 

Complementar nº 75/2023, o Decreto Municipal nº 2.725/2023 e a Resolução nº 09/2023 

da Câmara Municipal de Indiaporã, torna público nova PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

para oferecimento de Propostas Comerciais, no âmbito da Dispensa de Licitação nº 

21/2025, visando a contratação de empresa parceira oficial Google Cloud para o 

fornecimento de licenças do Google Workspace, conforme especificação do lote abaixo: 

LOTE CONTRATADO: Contratação de empresa parceira oficial Google Cloud para o 
fornecimento de licenças do Google Workspace Enterprise e Google Workspace 
Business Standard, nos quantitativos abaixo especificados, com subscrição de 36 
(trinta e seis) meses, mediante pagamento anual. 
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Licença Google Workspace Enterprise 
Standard, com subscrição por 36 (trinta e 
seis) meses 

licença anual 
4 (quatro) 

licenças anuais 

Licença Google Workspace Business 
Standard, com subscrição por 36 (trinta e 
seis) meses 

licença anual 
2 (duas) licenças 

anuais 

O critério de julgamento adotado será o menor preço global pelo lote.  

Eventuais interessados poderão acessar o Termo de Referência (Anexo I) e 

demais Anexos no site da Câmara Municipal de Indiaporã, especificadamente no 

seguinte endereço eletrônico:  https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-

e-contratos/contratacao-direta/2025-contratacao-direta/dispensa-no-21.2025/ 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

UNIDADE 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 

PERÍODO DE 

PRORROGAÇÃO: 
A PARTIR DO DIA  14/11/2025 A 21/11/2025 (INCLUSIVE). 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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PUBLICAÇÃO: 

Aviso de contratação direta republicado de forma resumida no 

Diário Oficial e, de forma integral, no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal:  

https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos/contratacao-direta/2025-contratacao-direta/dispensa-

no-21.2025/ 

FORMA DE 

ENVIO DAS 

PROPOSTAS: 

• As Propostas Comerciais, devidamente instruídas com o 

Termo de Consentimento para Tratamento de dados pessoais 

(Anexo III) deverão ser encaminhadas, dentro do prazo, 

eletronicamente, através do encaminhamento ao e-mail: 

licitacao@indiapora.sp.leg.br 

• Serão aceitas as Propostas Comerciais enviadas 

eletronicamente ao e-mail licitacao@indiapora.sp.leg.br , cujo 

recebimento estiver registrado até às 23 horas e 59 minutos 

do último dia do prazo. 

Recomenda-se que as Propostas Comerciais sigam o 

Modelo disponibilizado nos Anexo II, contendo todos os 

elementos e declarações previstos no termo de referência e 

instruída com o Termo de Consentimento para Tratamento de 

Dados Pessoais (Anexo III). 

INFORMAÇÕES 

RELEVANTES 

Tendo em vista que o software constitui direito de exploração 

exclusiva do autor, nos termos da Lei nº 9.610/1998, somente 

serão aceitas propostas de interessados que constem na lista de 

parceiro oficial da Google: https://cloud.google.com/find-a-

partner/ 

Caso o proponente não conste na lista oficial, a proponente 

será desclassificada. 

Todas as informações, requisitos, prazos e condições para participação na 

dispensa física estão previstos no Termo de Referência (Anexo I), cujas cláusulas 

e disposições vinculam os proponentes e as partes a serem contratadas. 

Integram o presente Aviso de Dispensa os seguintes Anexos, todos constituindo 

um único e indivisível documento: 

Anexo I - Termo de Referência; 
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Anexo II - Modelo de Proposta Comercial, contendo as declarações a serem 

apresentadas no ato da apresentação das propostas; 

Anexo III - Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais;  

Anexo IV - Minuta do Contrato; 

Anexo V - Minuta do Termo de descarte de dados. 

Anexo VI -  Minuta do Termo de sigilo e confidencialidade. 

Anexo VII - Minuta do Termo de certificado de descarte de dados 

 

 

Indiaporã/SP, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

Elaborado pelo Agente de Contratação  

EDENILSON JACINTO GIL, conforme 

atribuição prevista na Resolução Nº 

9/2023 de 21/08/2023 

 

 

Revisado e Ratificado pela 

Procuradora Jurídica 

ADRIANA USHIJIMA 
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